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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007 (empresas e transportadores 

autônomos de carga), para disciplinar a 

jornada de trabalho e o tempo de direção do 

motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 

25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 

da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 

outras providências. 

  

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 6º A Seção IV-A do Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

 

"TÍTULO III 

........................................................................................................................ 

 

 

 

CAPÍTULO I 

....................................................................................................................... 

 

 

 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional 

Empregado 

.......................................................................................................................... 
 

'Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 

(oito) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas 

extraordinárias ou, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo, por 

até 4 (quatro) horas extraordinárias.  
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§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 

empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para 

refeição, repouso e descanso e o tempo de espera.  

 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo 

de 1 (uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo 

de parada obrigatória na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, exceto 

quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do art. 71 

desta Consolidação.  

 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 

(onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a 

coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo 

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no 

primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas 

seguintes ao fim do primeiro período.  

 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o 

motorista profissional empregado permanece fora da base da empresa, 

matriz ou filial e de sua residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o 

repouso diário pode ser feito no veículo ou em alojamento do empregador, 

do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário ou em outro 

local que ofereça condições adequadas.  

 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 

estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do 

art. 59 desta Consolidação.  

 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta 

Consolidação.  

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista 

profissional empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas 

dependências do embarcador ou do destinatário e o período gasto com a 

fiscalização da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou 

alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem como 

horas extraordinárias.  

 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção 

de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal.  

 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado 

prejudicará o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao 

salário-base diário.  
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§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas 

ininterruptas e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao 

veículo, caso o local ofereça condições adequadas, o tempo será considerado 

como de repouso para os fins do intervalo de que tratam os §§ 2º e 3º, sem 

prejuízo do disposto no § 9º.  

 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar 

movimentações necessárias do veículo, as quais não serão consideradas 

como parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do 

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º.  

 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista 

empregado não tem horário fixo de início, de final ou de intervalos.  

 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 

informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de 

trabalho externo, ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo, ou nos rastreadores ou sistemas e meios eletrônicos, instalados nos 

veículos, normatizados pelo Contran, até que o veículo seja entregue à 

empresa.  

 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério 

do empregador, facultando-se a anexação do documento original 

posteriormente.  

 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas 

operações em que acompanhe o motorista.' (NR) 

'Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) 

dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou 

fração trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) 

horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno do 

motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa 

oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso.  

 

I - revogado;  

 

II - revogado;  

 

III - revogado.  

 

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois) períodos, 

sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a serem 

cumpridos na mesma semana e em continuidade a um período de repouso 

diário, que deverão ser usufruídos no retorno da viagem.  

 

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa distância 

de que trata o caput fica limitada ao número de 3 (três) descansos 

consecutivos.  
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§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o 

veículo parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas 

extraordinárias fica dispensado do serviço, exceto se for expressamente 

autorizada a sua permanência junto ao veículo pelo empregador, hipótese 

em que o tempo será considerado de espera.  

 

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o 

pagamento de qualquer remuneração, o período em que o motorista 

empregado ou o ajudante ficarem espontaneamente no veículo usufruindo 

dos intervalos de repouso.  

 

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando 

no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em 

movimento, assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas 

fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine leito, com o veículo 

estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas.  

 

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de 

jornada de que trata o art. 235-C, devidamente registradas, e desde que não 

se comprometa a segurança rodoviária, a duração da jornada de trabalho do 

motorista profissional empregado poderá ser elevada pelo tempo necessário 

até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu destino.  

 

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo 

transportado por qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo 

disponha de cabine leito ou a embarcação disponha de alojamento para gozo 

do intervalo de repouso diário previsto no § 3º do art. 235-C, esse tempo 

será considerado como tempo de descanso.  

 

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa 

distância ou em território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme 

a especificidade da operação de transporte realizada, cujas condições de 

trabalho serão fixadas em convenção ou acordo coletivo de modo a 

assegurar as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final.' 

(NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal 

de 1988) 
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§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada como de 52(cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 

8/7/1973) 

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas 

que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo 

em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 
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§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5° Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74. O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. 

Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados 

de uma mesma seção ou turma. 

§ 1º O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a 

indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos 

empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que 

dispõe o § 1º deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

.......................................................................................................................................................  
Seção III 

Dos Músicos Profissionais 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional 

 
 Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) 

horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 

empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso 

e descanso e o tempo de espera. (Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  
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renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo de 1 

(uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória 

na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º 

do art. 71 desta Consolidação. (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  

renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da 

referida Lei) 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) 

horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de 

parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas 

no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao 

fim do primeiro período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o 

motorista profissional empregado permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua 

residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou 

em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário 

ou em outro local que ofereça condições adequadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 

estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do art. 59 desta 

Consolidação. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta 

Consolidação. (Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista profissional 

empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do embarcador 

ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em 

barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem 

como horas extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% 

(trinta por cento) do salário-hora normal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado 

prejudicará o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao salário-base diário. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas 

ininterruptas e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o 

local ofereça condições adequadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins do 

intervalo de que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações 

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de trabalho, 

ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não 

tem horário fixo de início, de final ou de intervalos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 

informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 

ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou 

sistemas e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o 

veículo seja entregue à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério do 

empregador, facultando-se a anexação do documento original posteriormente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas operações 

em que acompanhe o motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem 

prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) 

horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se 

a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso: (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Dos Músicos Profissionais 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional 

Empregado 
.......................................................................................................................................................  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 244. As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de 

sobreaviso e de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições de 

outros empregados que faltem à escala organizada.  

§ 1º Considera-se "extranumerário" o empregado não efetivo, candidato à 

efetivação, que se apresentar normalmente ao serviço, embora só trabalhe quando for 

necessário. O extranumerário só receberá os dias de trabalho efetivo.  

§ 2º Considera-se de "sobreaviso" o empregado efetivo, que permanecer em sua 

própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala de 

"sobreaviso" será, no máximo, de 24 (vinte e quatro) horas. As horas de "sobreaviso", para 

todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário normal.  

§ 3º Considera-se "prontidão" o empregado que ficar nas dependências da Estrada, 

aguardando ordens. A escala de prontidão será, no máximo, de 12 (doze) horas. As horas de 

prontidão serão, para todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços) do salário-hora 

normal. 

§ 4º Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o empregado, 

houver facilidade de alimentação, as 12 (doze) horas de prontidão, a que se refere o parágrafo 

anterior, poderão ser contínuas. Quando não existir essa facilidade, depois de 6 (seis) horas de 

prontidão, haverá sempre um intervalo de 1 (uma) hora para cada refeição, que não será, nesse 

caso, computada como de serviço. (Artigo com redação original restabelecida pelo Decreto-

Lei nº 5, de 4/4/1966) 

 

Art. 245. O horário normal de trabalho dos cabineiros nas estações de tráfego 

intenso não excederá de 8 (oito) horas e deverá ser dividido em 2 (dois) turnos com intervalo 

não inferior a 1 (uma) hora de repouso, não podendo nenhum turno ter duração superior a 5 

(cinco) horas, com um período de descanso entre 2 (duas) jornadas de trabalho de 14 

(quatorze) horas consecutivas. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 

5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto 

de 2009, para regular e disciplinar a jornada de 

trabalho e o tempo de direção do motorista 

profissional; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html

